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EDITAL SIMPLIFICADO – REGISTRO DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0090/2024 

Dispensa nº 0021/2024 

O Município de São Sebastião da Bela Vista/MG, inscrito no CNPJ nº 17.935.370/0001-13, com sede a Praça 

Erasmo Cabral nº 340, Centro, São Sebastião da Bela Vista, Estado de Minas Gerais, CEP 37.567-000, neste ato 

representada pela Agente de Contratação, pelo em conformidade com Art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 

14.133/2021, torna pública a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PROJETO 

2021.2106.0090 -  MODERNIZAÇÃO E MEMÓRIA: UM REAPARELHAMENTO TECNOLÓGICO - CONVÊNIO 

1271000019/ 2023 - SECULT  - PARA A SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 

DA BELA VISTA-MG, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de preços no prazo de 3 (três) dias 

úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

ITEM QTD UNIDADE DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VLR UNIT 

DA 

MELHOR 

OFERTA 

01 01 Und. TOTEM MODELO MESA DIGITAL 

INTERATIVA 

Estrutura de aço carbono, pintura 

eletrostática micro texturizada preta ou 

branca, base auto portante, adesivado em 

vinil com arte ou logo do cliente, led lateral, 

porta de acesso interno com trava, 

Dimensões Polegadas: 55". - Resolução: 

16:9 (widescreen). Voltagem: Bivolt. - 

Superfície de toque: Vidro temperado. - 

Tecnologia do toque: Infravermelho. - 

Toques Simultâneos: 20 toques. - Tipos de 

Toque: Canetas passivas, dedos e objetos 

de ponta opaca. - Precisão de 

posicionamento: ± 2 mm. - Interface de 

comunicação do toque: USB-A, auto falantes 

frontais. Acompanhada de OPS de no 

mínimo: processador i5, com 8gb de ram e 

128 e armazenamento em SSD, com 

Windows 10 já instalado 

14.000,00 
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02 01 Und. TOTEM INTERATIVO - MODELO 

VERTICAL 

Estrutura de aço carbono, pintura 

eletrostática micro texturizada preta ou 

branca, base auto portante, adesivado em 

vinil com arte ou logo do cliente, led lateral, 

porta de acesso interno com trava, 

Dimensões Polegadas: 32". - Resolução: 

16:9 (widescreen). Voltagem: Bivolt. - 

Superfície de toque: Vidro temperado. - 

Tecnologia do toque: Infravermelho. - 

Toques Simultâneos: 20 toques. - Tipos de 

Toque: Canetas passivas, dedos e objetos 

de ponta opaca. - Precisão de 

posicionamento: ± 2 mm. - Interface de 

comunicação do toque: USB-A, auto falantes 

frontais. Acompanhada de OPS de no 

mínimo: processador i5, com 8gb de ram e 

128 e armazenamento em SSD, com 

Windows 10 já instalado 

 

17.500,00 

03 01 Und. SOFTWARE INTERATIVO 

Componentes: desenvolvimento de software 

interativo, linha do tempo do museu; galeria 

de fotos e vídeos; ferramenta gamificada 

para interação junto ao público (quis e jogo 

da memória); as telas terão animações 

criadas especificamente para os conteúdos. 

Recursos Gerais: entrega para Web PWA 

responsiva; dev client-side (aplicação) em 

Ionic/React/Flutter (sendo o mais viável); 

ambientes de desenvolvimento, staging 

(validação) e produção; infraestrutura 

conteinerizada e resiliente com entrega em 

CapRover (PaaS/Docker Swarm); 

monitoramento e observabilidade 

(LogRocket/Sentry e Elastic APM); gestão de 

projeto no Jira e repositório/CI/CD no GitHub; 

projeto de escopo fechado ; projeto 

21.600,00 
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personalizado, equipe gerenciada; trinta dias 

de garantia performática e bugs, sem custos 

extras; layout das telas, todas serão 

enviadas pelo cliente; 1 desenvolvedor (T-

Shaped) para server-side; apenas com 

testes funcionais, sem os automatizados 

(opcional automatizados); entrega do código-

fonte. 

Com atualização constantes, conforme a 

necessidade da secretaria, podendo sofrer 

várias atualizações na mesma semana, com 

suporte diário por no mínimo 1 ano. 

 

 

A melhor oferta no Valor conforme quadro acima. 

DA DIVULGAÇÃO  

Nos termos do § 3º do Artigo 75 da Lei 14.133 /2021, as contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 
3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
A melhor oferta e o Edital Simplificado, Termo de Referência e Minuta do Contrato, segue divulgado no sítio 
eletrônico oficial: Site da Prefeitura Municipal e PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas. 
 

Iniciando-se o prazo de 03 (três) dias do interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, nos termos da Lei Federal n. 14.133 de 2021 e Decreto Municipal n. 2949 de 02 de janeiro de 2024. 

As Propostas encontram-se disponível no site Portal Nacional de Compras Públicas – 

PNCP. 

Data e hora de Início para Apresentação da Proposta de Preços: 17/05/2024 às 08h00min. 

Data e hora Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/05/2024 às 16h00min. 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de São Sebastião da Bela Vista, localizada à Praça Erasmo Cabral nº 340, Centro, São Sebastião da 

Bela Vista, Estado de Minas Gerais, CEP 37.567-000, no horário de 08h às 16h, em dias úteis, ou pelo e-mail: 

compras@saosebastiaodabelavista.mg.gov.br até a data limite, com o assunto obrigatório: PROPOSTA 

COMERCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO nº 0090/2024 (assuntos diferentes serão 

desconsiderados). 
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O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Portal Nacional de Compras Públicas – 

PNCP. 

DA DISPENSA 

- Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura. Ficha orçamentária: 377 

FUNDAMENTO LEGAL DA DISPENSA 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no caput artigo 75, inciso II da Lei 14.133/21, 

conforme diploma legal abaixo citado. 

Isto posto, os argumentos e teses ora esposados conduzem a conclusão de que a contratação direta com base 

na dispensa de licitação terá assegurada sua legalidade e licitude. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço Global. 
 
Caso Vossa empresa deseja apresentar oferta, com preços menores ao proposto até a presenta data para o 

Município. Deverá encaminhar sua proposta para o e-mail: compras@saosebastiaodabelavista.mg.gov.br, 

constando as informações necessárias: Empresa......; CNPJ: ......., valor unitário, valor total, prazo de execução. 

Após o término dos 03 dias, será analisada a melhor oferta e antes da adjudicação em favor da referida empresa, 

que apresentou menor preço e o menor prazo de execução, será realizada a verificação da habilitação jurídica e 

fiscal, conforme documentação solicitada no presente edital. 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 

requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 e ss da Lei 14.133/2021.  

Juntamente com a Propostas deverão enviar a habilitação jurídica e a regularidade fiscal, conforme 

solicitado abaixo, que será analisada após declaração do vencedor, ou seja, da melhor oferta, devendo apresentar 

os seguintes documentos:  

– RG e CPF do responsável pela assinatura do contrato; 
 
– Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; 
 
– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de 
seus administradores; 
– Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 
 
– Regularidade Fiscal: 
– CNPJ - prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 
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– Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal que abranja as contribuições 

sociais/previdenciárias, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional; 

– Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

- Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos Negativos de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade 

a lei 12.440 de Julho de 2.011 e a Resolução Administrativa TST n° 1470/2011; 

– Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

– Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal. 

 

– Qualificação Técnica: 

– Atestado(s) / Certidão (ões) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação (Anexo IX) – (no mínimo 01 um); 

PRAZO DE ENTREGA 

Os fornecimentos do objeto da presente licitação deverão ser executados, conforme necessidade do município, 

mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a 

Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal, 

em até 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

 

OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

Só será aceito o fornecimento de produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, conforme 

descrito no edital, estando sua aceitação condicionada à fiscalização dos servidores competentes. 

Os fornecimentos do objeto da presente licitação deverão ser executados, conforme necessidade do município, 

mediante requisição emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a 

Planilha de Quantitativos, na Sede da Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal, 

em até 05 (cinco) dias uteis após a solicitação. 

A Administração disporá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data em que se der o recebimento 

provisório, para a verificação da qualidade e quantidade dos figurinos e dos fornecimentos e conseqüente 

aceitação e rejeição. 

As quantidades são estimadas, sendo que no término de da dispensa, o remanescente ficará automaticamente 
suprimido, ficando a contratante desobrigada da aquisição total, e consequentemente do seu pagamento. 
 
Observar rigorosamente as normas técnicas, regulamentadoras, de segurança, de higiene, ambientais e medicina 
do trabalho. Além disso, deverão obedecer as normas técnicas de proteção ao meio ambiente, adotar boas práticas 
de otimização de recursos, redução de desperdícios, menor poluição, conforme legislação vigente.  
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As embalagens e rótulos dos produtos entregues deverão ser lacrados e estar em conformidade com a legislação 
em vigor, bem como estar de acordo com as características requeridas na ordem de compra, conforme marca 
declarada vencedora apresentadas na fase de julgamento do certame.  
 
A empresa vencedora se responsabilizará pelo carregamento, transporte, bem como pelo descarregamento, sem 
ônus adicional a proposta, no Setor Indicado no Município de São Sebastião da Bela Vista, de segunda-feira à 
sexta-feira das 8h às 11h30min e das 13h30min às 16:30 horas.  
 
A aceitação do produto não exime o Fornecedor da responsabilidade de entrega dos produtos de acordo com os 
requisitos estabelecidos e não invalidam qualquer reclamação posterior do Município a respeito da qualidade do 
material e/ou fabricação. 
 
A data de validade dos produtos  a serem fornecidos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano. 
 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 

DO REAJUSTE 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado 

CONTRATO 

Será substituído pelo empenho, considerando a natureza dos fornecimentos, nos termos do inciso I artigo 95 da 

Lei 14.133/2021. 

DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

O Pagamento pelos fornecimentos decorrentes da presente Licitação, será efetuado, pelo Município de São 

Sebastião da Bela Vista (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial apresentada. 

O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda do Município de São Sebastião da Bela Vista (MG), por 

processo legal, em até 30 dias após emissão de nota fiscal, mediante o fornecimento e depois de atestado pelo 

órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 

São Sebastião da Bela Vista, 16 de Maio de 2024. 

 

Simone Mendes da Silva 

Agente de Contratação 

 

 



                               PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA 

                                                    ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                                   ADMINISTRAÇÃO 2020/2024 

                                                   CNPJ: 17.935.370/0001-13 

   

 

 
Praça Erasmo Cabral nº 334 – Centro. São Sebastião da Bela Vista – MG / CEP: 37.567-000 – Telefax: (35) 

3453.1212 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA (MG) – CONTRATAÇÃO DIRETA - Processo 
Administrativo Nº 0090/2024 – Dispensa Licitação Nº 0021/2024 – Objetivando a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PROJETO 2021.2106.0090 - MODERNIZAÇÃO E MEMÓRIA: UM 
REAPARELHAMENTO TECNOLÓGICO - CONVÊNIO 1271000019/ 2023 - SECULT - PARA A SECRETARIA 
DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA-MG. A melhor oferta no Valor de R$ 18,00 
(dezoito reais) unidade, estima-se a aquisição do valor Total de R$ 53.100,00 (cinquenta e três mil e cem reais). 
Iniciando-se o prazo de 03 (três) dias do interesse da Administração em obter propostas de eventuais interessados, 
nos termos do Artigo 75, inciso I, da Lei Federal n. 14.133 de 2021 e Decreto Municipal n. 2.949 de 02 de janeiro 
de 2024. As Propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: compras@saosebastiaodabelavista.mg.gov.br, 
do Data e hora de Início para Apresentação da Proposta de Preços: 17/05/2024 às 08h00min. 
Data e hora Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 21/05/2024 às 16h00min, ou protocoladas na 
sede da Prefeitura Municipal, no mesmo prazo e horário. O Edital Simplificado encontra-se no site: Portal Nacional 
de Compras Públicas – PNCP e site: www.saosebastiaodabelavista.mg.gov.br. São Sebastião da Bela Vista (MG), 
16 de maio de 2024. Ronaldo Laurindo Bueno - Prefeito Municipal. 
 

 

 

 

 


